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EMENDA ADITIVA Nº 2

AO PROJETO DE LEI N. 17.002/2024.

 
 
Autor: Vereador Sidnei Telles.
 
 

TEOR DA EMENDA:
 
 
Fica acrescido o art. 3.º ao Projeto de Lei n. 17.002/2024, com o teor abaixo,

renumerando-se os seguintes:
 

 
“Art. 3. Fica acrescido o inciso III à alínea 'f' do item 3.2.1 do Anexo I da Lei n.
10.257/2016, com a seguinte redação:
 

ANEXO I
(…)

 

3. PROCEDIMENTO
(…)
 
3.2. Do número mínimo de vagas
(…)
 
3.2.1.
(…)
 
f. Edificações para educação:
(...)
 
III.  Estabelecimentos de ensino superior exclusivamente de Educação à Distância -
EAD: 1 (uma) vaga para cada 200,00m² (duzentos metros quadrados) de área total de
salas de aula, sendo o mínimo de 2 (duas) vagas.”



 
Plenário Vereador Ulisses Bruder, 05 de agosto de 2024.
 
 

SIDNEI TELLES
Vereador-Autor
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